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PARECER

Retoma a esta Comissão de Constituição. Justiça c Redação para
analise. o Projeto de Lei n" 067!!7. de autoria do Executivo. protocolado nesta Casa
sob o n" 0605/17. que Institui o fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico FUNDE e
o respectivo Conselho Fiscal. para análise da emenda aditi va no art. ~o ~ 1<)e art. .30 do Projeto
de l.ci apresentada pclu COl1lissiiu de SCI'\ icos vlunicipuis. Saúde. Educação,
Dcscn olvirnento LCLlI1Ôl1licu c \ ícrco-ul.

Referida emenda adiiiva no artigo 20
- ~ 10

c' art. ~o sugere:

art 2" [... ]

~ I" Os apertes iniciai: de) H Jí'vlDJ: l\:'I','lll corno dcstino .», seguintcs projetos:
<I) condomínios cmprcsariui-. p"r,1 micro empresa»:
b) p ista de eventos auromohilisucos (arrancadào):
c) rccstruturnçào do celltrd de comércio informal:
d ) parque municipal de c\ entos:
e) implantação de complexo de águas termais 110 vlunicipio:e
fi qualquer outro projeto, que contemple as áreas previstas IlO artigo ,,) com
aurori-ucào e.\prl's,,:l CIIl ,11:1pelo conselho ti"c:al:
g) cousf rr ,':10 d,l cost.m -i ru lia Barragelll Sa nch u r i:
h) parqu' de eventos r trais l!U int c rio r;
i) r -est ru r. ",cio da pr; ia lu caracol;
j) imptantação da coupt-ra r iva de leite:
k) inf'rncst r it u rus d,. ólrad:ls vicin: is ;
I) l m p la ntuçâu de UIlI,l ,asa de p rodutox ru ruis 110 in tcr io r;
1lI) hu plantnçâo da i\la 'ia .' uuuça rural, para passeio turístico Uruguaiana -
Plano /- 110;
11) invcst im cu t o li,. a p icu lt u r: ;
o) nu planruçâo da cuo pt-ra rivn de pequenos agricllltorl's;

/\1'1 3" t· ,I
I ··,u SxrL:t:l!iu f\lunicip:tl tiL- 1)L:~L:ll\llh im.-nro I ,'lllll'lI11icl):

l· .,]



[S rxoo DU "10 ljRN-:LX no si.t.
P }I) F R L ':r:I S L\"1' rvo

Cr\VIAR i\IUNICIPAL DE t1IH'(; UAIA~A
1',\1./\(1,) U()i{Cii,S 1)1- !\ll:1)I~IIZOS

RlI<l r3C'1l10 l\1ilnilh. 11" 261l). eu) l)7~()I-~~() l'fUJCl,AIA 1.1\ - f{S
Tl' \.:1"11_' (~~ 1 .,-11~- ~L)~7 rd \: I "S) .,-11~-SX().'

Ilullll' 1"I':'l': ~~\~J!rll~l,J.!J.,.t_ ~~,k,-,.bl·

VIII - 1 (UIlI) rcp rcs 'j lall!' da EM! TEI< - lJrll~uaiana;
IX _ 1 (UI1I) ITplTSl'n!anlc do Sindiru () dos Trabalhadores rurais de

li l'uguaianH.

/\lldlis,tI1do \) k'I11él ,>db \l ponto d~' \ i ...l'l Ic:g.éll e jurídico. \'islumhr~l-se a

\ i(\biiidade da proposta. eis que em obcdiênci« ao principio du leg.alidade,

Assim. no juizo lb avaliaçào técnica lk:-,têl rclatora. () parecer é /ÓvOl'óvel

a aprovucào das EM [NUAS

voto
J) f~-/1 ( '() fUJO. ('(J.vrNARfO.


